
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA – 31

DE JULHO DE 2025. 

Ao trigésimo primeiro (31º) dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e dez minutos

(8h10),  iniciou-se  a  décima terceira  (13ª)  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de

Franca, realizada presencialmente, no Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos, na Rua Prudente de Morais,

697 - Cidade Nova, Franca-SP. A reunião foi coordenada pela presidente, Márcia Tomie Nakao. Estiveram presentes

na reunião vinte e um (21) conselheiros(as), sendo doze (12) da Sociedade Civil e nove (09) do Poder Público, com

os(as) seguintes Conselheiros(as) Titulares: Mirian Suzete Monteiro, José dos Reis Marcelino Silva, Élcio Bento

Teodoro, Viviane Cristina Silva Vaz Ribeiro, Lindsay Lemos Gonçalves Ferreira, Márcia Tomie Nakao,  Jaqueline

Santos de Paula, Elaine Pereira de Sousa, Roberta Pucci de Melo, Eder Furtado Ribeiro, Jandira de Almeida Ramos,

Denize Benez Ornellas Graciano, Sônia Maria de Andrade Souza e Gabriel Ferreira dos Santos. Conselheiros(as)

Suplentes na Titularidade: Rosania Aparecida Silva Palamoni, Karla Migani Pires Rodrigues e Vanda Maria Pires

Rodrigues.  Conselheiros(as) Suplentes: Maria Aparecida Donizete de Souza,  Gabriela Alves Teixeira,  Cristina

Malta Guimarães e Simone Martins Ramos. Pela Secretaria-Executiva do CMAS esteve presente: Maria Amélia

Faciroli Vergara, Secretária Executiva e a estagiária, Luiza Pasquarelli. Também participaram da reunião, pessoas

convidadas da rede socioassistencial e outros. A pauta da reunião, foi aprovada da seguinte forma: 1 – ORDEM DO

DIA: 1.1 – Chamada, Verificação de quórum e apresentação das justificativas dos conselheiros ausentes.  1.2 -

Deliberação sobre as  atas:  11ª  Reunião Ordinária (26.06) e 12ª  Reunião Ordinária (10.07).  1.3 –  Leitura e

Aprovação da pauta. 2 – ASSUNTOS: 2.1 – Apresentação de nova solicitação do FNAS para regularização das

Prestações de Contas de Emendas Federais (2019,2020 e 2021) e Parecer da Comissão de Orçamento e Mesa

Diretora para deliberação do Colegiado;  2.2 –  Proposta de reunião conjunta – CMAS/COMUPI – análise da

Resolução Conjunta CMAS/COMUPI nº 01.2018; 2.3 – Composição de Comissão Eleitoral para organização de

Processo  de  Renovação  de  1/3  do  colegiado;  2.4  –  Apresentação  do  Relatório  Final  da  14ª  Conferência

Municipal de Assistência Social;  2.5 – Devolutiva de participação de conselheiros(as) nas Audiências Públicas

(Emendas, PPA, LDO.).  3 – INFORMES: 3.1 –  Publicação da Portaria Municipal 385.2025 – nomeação da

conselheira Gabriela; 3.2 – OFÍCIO CIRCULAR N.º 5/2025/SNAS/DEFNAS – Utilização de Veículos do SUAS;

3.3  –  Palavra  aberta  as(os)  Conselheiras(os)  e  convidadas(os). A  presidente  Márcia  iniciou  a  reunião

cumprimentando os(as) Conselheiros(as) e convidados(as) presentes e solicitou que a verificação do quórum do

CMAS e a  chamada fossem realizadas.  Verificado e  confirmado o quórum, com a presença de dezessete (17)

conselheiros(as) titulares ou suplentes na titularidade, foram apresentadas as seguintes ausências com justificativa:

Maria Nedy Santos, Luciana Braga da Silva, Marina Borges de Araújo, Aline Lima da Silva, Karla Cristina Miranda

Melo, Vinícius Santiago da Silva, Alba Valéria Oliveira Ruiz, Aline Tatiane Silva de Assis, Christiane Hakime de

Souza,  Fernanda  Peixoto  Cintra  Meneghetti,  Adriana  Aparecida  Salviano  Martins,  Marina  Célia  Scarabuci  de

Almeida, Doniel Rodrigo Perez de Andréa, Teresinha Vicentina Silva Goulart e Geisla Fábia Pinto. Na sequência,

passou-se ao primeiro: 2 – ASSUNTOS: 2.1 – Apresentação de nova solicitação do FNAS para regularização das
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Prestações de Contas de Emendas Federais (2019, 2020 e 2021) e Parecer da Comissão de Orçamento e Mesa

Diretora  para  deliberação do  Colegiado;  A conselheira  Jandira  iniciou  explicando que  o  Fundo Nacional  de

Assistência Social não aceitou as justificativas dadas sobre as prestações de contas de emendas federais dos anos de

2019, 2020 e 2021. Disse que o FNAS solicitou a regularização solicitando detalhes em diversos itens e a gestão

está debruçada nessa demanda. Maria Amélia explicou que em 2024, o FNAS também apresentou uma solicitação

para  justificar  as  Prestações  de  Contas  de  Emendas  Federais  de  2019,  2020,  e  2021,  e  que  a  maioria  das

justificativas  foram  acatadas,  mas  ainda  faltaram  algumas  questões  relacionadas  ao  Lar  de  Idosos  Eurípedes

Barsanulfo, Instituição Espírita Nosso Lar, Caminhar, Obras Assistenciais Dr. Ismael Alonso y Alonso e Centro

POP.  Jandira  relatou  que  tinha  planejado  trazer  o  relatório  com as  justificativas  já  pronto  para  apresentar  ao

conselho, mas devido à complexidade para refazer esse relatório, não foi possível concluir a tempo. Ainda ressaltou

que, apesar desse trabalho todo para elaborar as justificativas, nada garante que serão aceitas. Disse que foi realizada

uma reunião online com um representante do FNAS, para solicitar mais 20 dias de prazo para a entrega do parecer,

pois o prazo venceria na próxima semana e o prazo foi concedido. Salientou que, caso não sejam apresentadas as

justificativas  dentro do prazo,  a prefeitura  se  tornará  inadimplente  e deverá  fazer a devolução do valor de R$

427.273,45 (quatrocentos e vinte e sete mil duzentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos). Sendo assim,

sugeriu a recondução do assunto para a próxima reunião, ficando assim acordado e aprovado pelo colegiado. 2.2 –

Proposta de reunião conjunta – CMAS/COMUPI – análise da Resolução Conjunta CMAS/COMUPI nº 01.2018;

Maria Amélia deu início ao assunto explicando o que se trata a Resolução Conjunta CMAS/COMUPI nº 01.2018.

Disse que a resolução dispõe sobre a Regulamentação do Artigo 35 da Lei nº10.741/2003, do estatuto do idoso.

Pontuou a necessidade de revisar essa resolução, em conjunto com o COMUPI, uma vez que ela já tem mais de sete

anos e desde então foram implantados novos serviços de acolhimento ao idoso, exemplificando as Casas Lares.

Assim sendo, se dispôs em compor a comissão as conselheiras, Márcia, Roberta, Viviane e o conselheiro Éder.

Sendo apresentada a proposta de realizar a reunião conjunta na próxima semana, dia 07 de agosto, as 10h, logo após

a reunião ordinária do CMAS, que foi aprovada.  2.3 –  Composição de Comissão Eleitoral para organização de

Processo de Renovação de 1/3 do colegiado; Maria Amélia deu início ao assunto informando que o mandato de 1/3

do colegiado vence no dia 14 de setembro, então é necessário compor a comissão eleitoral para organizar todo o

processo  de  renovação  do  colegiado.  Disse  que  compõe  essa  renovação,  as  representações  de  Entidades  e

Organizações, bem como, parte da representação da Secretaria de Ação Social. Em seguida foi apresentado um

quadro constando o nome dos conselheiros(as), as portarias de nomeação e o tempo de mandato de cada um. O

quadro  apresentado  demonstrou  que,  na  representação  de  Entidades  e  Organizações  de  Assistência  Social,  as

conselheiras Viviane Cristina Silva Vaz Ribeiro e Márcia Tomie Nakao não podem concorrer ao Pleito Eleitoral,

pois já completaram dois mandatos. Já as conselheiras Marina Borges de Araújo, Aline Lima da Silva e Gabriela

Alves Teixeira, estão aptas para se inscreverem e concorrem às vagas, visto que não concluíram dois mandatos

completos. A situação da conselheira Lindsay Lemos Gonçalves Ferreira foi apresentada, pois, a mesma participou

de um mandato  completo  e  um incompleto,  visto  que  entrou  na  metade de um mandato  para  substituir  outra
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conselheira. O colegiado entendeu que a mesma poderá concorrer, visto que não completou dois mandatos inteiros,

considerando que situação parecida já foi deliberada favoravelmente pelo colegiado. A conselheira Aline Tatiane

Silva de Assis também está em situação similar, pois, já participou de um mandato completo e outro incompleto,

também sendo deliberada a possibilidade da mesma ser indicada pelo poder público mais uma vez. Na representação

de Unidade Municipal de Assistência Social, as conselheiras Roberta Pucci de Melo, Jandira de Almeida Ramos e

Simone Martins Ramos não podem reconduzir, pois todas concluiram mais de 2 mandatos. Enquanto as conselheiras

Alba Valéria O. Ruiz, Aline Tatiane Silva de Assis e o conselheiro Éder Ribeiro Furtado podem ser indicados para

mais um mandato. Ao final, a Comissão Eleitoral foi composta, com a participação das(os) conselheiras(os): Elaine,

Roberta, Éder, Viviane, Márcia e Simone. A comissão se reunirá ao final desta reunião.  2.4 –  Apresentação do

Relatório Final da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social; Maria Amélia explicou que finalizando a

Conferência, é necessário encaminhar algumas informações para o CONSEAS, por meio de um sistema que será

disponibilizado pelo Estado. Destacou que o Relatório Final já foi elaborado por ela, com o apoio da Estagiária

Luiza. Pontuou que relatório contém todas as informações do Processo Conferencial, e que no mesmo, constam

registros  e  informações  dos  momentos  preparatórios  (encontro  de  orientações,  pré  conferências,  reuniões  das

comissões) e da realização do evento, com os números de participantes, os marcadores sociais destes, os envolvidos

em todo o processo, os registros de propostas dos grupos, as deliberações da Plenária Final,  delegados eleitos,

moções aprovadas, as avaliações e o registro de fotos de todos esses momentos. Salientou que o relatório não só traz

como foi a conferência, mas também um pouco de todo o processo preparatório e conferencial. Informou que o

Estado ainda não disponibilizou o sistema para a inserção dos dados, e assim que aberto, as informações necessárias

serão  inseridas.  Explicou  que  os  delegados  serão  encaminhados  para  a  Conferência  Estadual  Descentralizada,

prevista  para  ocorrer  nos  dias  10  e  11  de  setembro.  E  nesta  Conferência  serão  eleitos  representantes  para  a

Conferência Estadual e para a Conferência Nacional. O relatório foi impresso e socializado com todo o colegiado,

que aclamou o trabalho realizado. 2.5 – Devolutiva de participação de conselheiros(as) nas Audiências Públicas

(Emendas, PPA e LDO); A presidente Márcia, que esteve presente na audiência sobre as emendas, deu início ao

assunto  relatando como foi.  Disse  que  estiveram presentes,  representando o  CMAS,  as  conselheiras  Márcia  e

Teresinha. Pontuou que foi uma audiência rápida, e que não foi aberto para perguntas. Haviam poucos participantes,

apenas alguns vereadores e seus assessores, e representantes do projeto de casas. Na audiência foi apresentado um

projeto de lei  sobre emendas,  com previsão de um ano para ser  implementada.  Além disso,  foi  apresentada a

proposta de elaborar uma cartilha. Pontuou que a comissão de orçamento, junto a mesa diretora, terá muito trabalho

em relação a essa lei. Por fim, Jandira complementou sobre a cartilha, pontuando que cada secretaria tem uma

orientação, então fazer uma cartilha de orientação sobre emendas falando num todo, seria necessário a ajuda de

representantes  de  outras  políticas  para  a  elaboração  desse  documento.  O  conselheiro  Éder,  participou  das

Audiências Públicas, promovidas pela Secretaria de Finanças, sobre o PPA e LDO, e relatou ao conselho como foi.

Disse que no dia 10 de julho, na Secretaria de Educação, aconteceu a Audiência Pública para debater o PPA e LDO

e estavam presentes  representantes  da câmara,  da  Faculdade de Direito,  do CMAS,  do sindicato,  entre  outras
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representações. Éder pontuou que o orçamento da prefeitura, para 2026, está estimado em R$1.502.439.000,00 (um

bilhão  quinhentos  e  dois  milhões  e  quatrocentos  e  trinta  e  nove  mil  reais),  e  no  total,  considerando  todo  o

orçamento, incluindo a Câmara e as autarquias municipais,  o valor é R$1.616.201,74 (um bilhão seiscentos de

dezesseis milhões duzentos e um reais e setenta e quatro centavos). Sobre a estimativa do orçamento impositivo

informou que será de R$17.000.000,00 (dezessete milhões de reais). Para a Secretaria de Ação Social a previsão de

composição do orçamento equivale a 6,03% do orçamento total da prefeitura, sendo R$ 97.400.000,00 (noventa e

sete milhões e quatrocentos mil reais). Jandira pontuou o aumento da porcentagem do orçamento para a ação social,

que anteriormente era de 5,82%. Na audiência da LDO, tinha a proposta de encaminhar sugestões, então Éder

informou que as deliberações da conferência foram encaminhadas. Então o assunto foi finalizado. 3 – INFORMES:

3.1 – Publicação da Portaria Municipal 385.2025 – nomeação da conselheira Gabriela; Maria Amélia informou

que foi  publicada a portaria de nomeação da conselheira Gabriela Alves Teixeira, que foi indicada pela entidade

CAMINHAR e a mesma foi apresentada para o colegiado que manifestaram as boas-vindas à mesma. 3.2 – OFÍCIO

CIRCULAR N.º 5/2025/SNAS/DEFNAS – Utilização de Veículos do SUAS; O Oficio do CNAS foi encaminhado

para o colegiado, uma vez que é importante que tenham ciência da informação. O mesmo dispõe que os veículos

adquiridos por Unidades Estatais ou Organizações da Sociedade Civil, por meio do Fundo de Assistência Social, no

âmbito do MOB SUAS,  “devem ser de uso exclusivo da política de Assistência Social (SUAS), não podendo ser

cedidos  e/ou  emprestados  a  outras  políticas  públicas  e  órgãos  (Educação,  Saúde,  Agricultura,  Gabinete  do

Prefeito(a) e outros), podendo apenas ser usados nos órgãos/unidades que ofertem serviços do SUAS.”,  ou seja,

fica  vedada  a  sua  utilização  para  finalidades  e  políticas  adversas  ao  SUAS. 3.3  –  Palavra  aberta  as(os)

Conselheiras(os) e convidadas(os).  A conselheira Viviane solicitou informações sobre a normativa da SEDAS,

publicada no Diário Oficial do Município, que trata do fluxo para acolhimento institucional. Jandira explicou que o

fluxo e Central de Vagas já existem, e que essa normativa apenas vem para formalizar essa Central e reafirmar que

quem avalia a necessidade ou não do acolhimento são os profissionais do SUAS. Nada mais havendo a tratar, a

reunião foi encerrada às dez horas (10h), tendo sido gravada para consulta dos conselheiros que solicitarem. Eu,

Luiza Pasquarelli,  estagiária administrativa, lavrei a presente ata, que foi revisada pela Secretária Executiva do

CMAS, Maria Amélia Faciroli  Vergara, e que uma vez lida e aprovada pelo colegiado será anexada à lista de

presença.
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